
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° -

Artigo 2º -

Artigo 3° -

Artigo 4° -

Fica a Prefeitura �tunicipal de Assis autorizada a alienar, por 

doação, à Associação dos Pequenos Produtores da Água das 

Antas e Pinheiro, um trator assim caracterizado: 

"um trator de pneus, marca Massey Ferguson, tipo agrícol� 

ano de fabricação 1.975, chassis nº 1775010080, motor diesel, 

Patrimônio nº 026". 

Ocorrendo a extinção da Entidade beneficiada e tendo o Trator 

ainda utilidade, deverá ele reverter ao doador. 

O trator objeto da doação é considerado inservivel para a 

administração municipal. 

Esta Lei entrará em Yigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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